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DECRETOS

DECRETO LEGISLATIVO N° 1633/2025
(REPUBLICADO COM CORREÇÃO)

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO AO SR. 
ATAN GONÇALVES DE SOUSA 

A Câmara Municipal de Uberlândia APROVA, nos termos do 
Art. 102-A do Regimento In-terno, e o Presidente PROMUL-
GA o seguinte DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1º Fica concedido Título de Cidadão Honorário ao Sr. 
ATAN GONÇALVES DE SOUSA.
Art. 2º A outorga do Título dar-se-á em sessão solene, na 
sede do Poder Legislativo, ou fora dela, em data a ser marca-
da pelo homenageado, após comunicação feita pela Câmara.
Art. 3º Fica o Presidente da Câmara autorizado a utilizar 
os recursos previstos no orçamento do Poder Legislativo 
para atender às despesas com a solenidade.
Art. 4º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação.
Câmara Municipal de Uberlândia, 07 de agosto de 2025.

MESA DIRETORA
Autoria: Vereador Antônio Augusto Queijinho
PDL 72/2025

CONTRATAÇÕES

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Nº 001 – PE – SPR- 90007/2025

A CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA, com sede nesta ci-
dade, na Av. João Naves de Ávila, 1617, bairro Santa Mô-
nica, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 20.720.165/0001-45, 
neste ato representada pelo seu Presidente Rosenvaldo 
Correia de Mendonça, brasileiro, agente político, inscri-
to no CPF/MF sob o nº **.117.026**e pela sua 1ª Secretá-
ria Ordenadora de Despesas Liza Fernandes Prado, bra-
sileira, jornalista e agente política, inscrita no CPF sob 
nº ***.852.801**, ambos residentes e domiciliados nesta 
cidade, considerando o julgamento da licitação na mo-
dalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO 
DE PREÇOS nº 001/2025, publicada no Jornal O Legislativo 
de nº.: 3920 de 25/07/2025, processo 011/2025 e proto-
colo de nº.: 005593 de 13/12/2024, RESOLVE registrar os 
preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta 
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) 
e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 
previstas no Edital de nº.: 90007/2025 e Termo de Refe-
rência sujeitando as partes à Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021; na Portaria n.º205 de 13 de março de 2023,  e em 
conformidade com as disposições a seguir.
1. DO OBJETO
1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços 
para a futura e eventual contratação equipamentos e su-
primentos de informática, conforme quantidades e espe-
cificações constantes no Edital de nº.:90007/2025 e ter-
mo de referência, que é parte integrante desta Ata, bem 
como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição.
2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as 
quantidades mínimas e máximas de cada item, fornece-
dor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) 
são as que seguem:

FORNECEDOR REGISTRADO 

VSP SOLUTION LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 43.394.697/0001-35, situada na Av.: Barão Homem de Melo, 2025, Sala 
202, Bairro Alpes, Belo Horizonte/MG. Representante Legal: Leonardo Henrique Vieira Speziali, CPF nº 032.628.086-36. 

Item do TR Especificação 
 

Marca Modelo Qtdade. 
Registrada 

Valor 
Unit. 

Registrado 
Valor Total 

02 

Desktop mini (Kit composto por 
acessórios e   periféricos). 

Assistência técnica, manutenção e 
garantia: 36 meses. 

Dell Optiplex 
7020 MFF 102 R$9.100,00 R$928.200,00 

 3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR 
2.1 O órgão gerenciador será o Departamento de Licita-
ções e Compras.
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços 
decorrente desta licitação. A presente licitação tem por ob-
jeto a aquisição de equipamentos de informática com es-
pecificações técnicas específicas e em constante evolução, 
que atendem às necessidades peculiares desta Câmara Mu-
nicipal. A adesão por outros órgãos poderia comprometer a 
adequação dos equipamentos às suas necessidades, conside-
rando as variações nas demandas e a rápida obsolescência 
tecnológica. Além disso, a padronização dos equipamentos 
é essencial para a compatibilidade com os sistemas internos 
e o suporte técnico especializado. Por essa razão, não será 
admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente 
desta licitação.
4.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na 
ata de registro de preços.
5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
E CADASTRO RESERVA
5.1 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 
(um) ano, contado a partir da assinatura do último signatário, 
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuên-
cia do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1 Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixa-
dos na ata de registro de preços;
5.1.2 Em caso de eventual prorrogação do prazo de vigência, 
os quantitativos iniciais da Ata não poderão ser aumentados ou 
renovados, sendo possível, dentro do novo período, a aquisição 
dos itens remanescentes inicialmente previstos e registrados;
5.1.3 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá 
sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual 
e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem 
como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 
(um) exercício financeiro.
5.1.4 Na formalização do contrato ou do instrumento substi-
tuto deverá haver a indicação da disponibilidade dos crédi-
tos orçamentários respectivos.
5.2 A contratação com os fornecedores registrados na ata 
será formalizada por intermédio de instrumento contratu-
al, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de 
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da 
Lei nº 14.133, de 2021.
5.2.1 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá 
ser assinado no prazo de validade da ata de registro de preços.
5.3 Os contratos decorrentes do sistema de registro de pre-
ços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021.
5.3.1 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos 
licitantes ou dos fornecedores que:
Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços 
iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da 
licitação; e 
Mantiverem sua proposta original. 
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5.4 Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou for-
necedores que aceitarem reduzir suas propostas para o pre-
ço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 
sua proposta original.
5.5 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de 
reserva a que se refere o item 2.2 somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes re-
manescentes, nas seguintes hipóteses:
5.5.1 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de re-
gistro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital ou no aviso de contratação direta; e
5.5.2 Quando houver o cancelamento do registro do licitante 
ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 8.
5.6 O preço registrado com indicação dos licitantes e for-
necedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços.
5.7 A ata de registro de preços será assinada por meio de assina-
tura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.
5.8 A existência de preços registrados implicará compromis-
so de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização 
de licitação específica para a aquisição pretendida, desde 
que devidamente justificada.
6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualiza-
dos em decorrência de eventual redução dos preços pratica-
dos no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das 
obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prínci-
pe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II 
do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;
6.1.2 Em caso de criação, alteração ou extinção de quais-
quer tributos ou encargos legais ou a superveniência de dis-
posições legais, com comprovada repercussão sobre os pre-
ços registrados; 
6.1.3 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contrata-
ção direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre 
os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.4 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a con-
tagem da anualidade e o índice previstos para a contratação. 
6.1.5 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do in-
teressado, conforme critérios definidos para a contratação.
7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao 
preço praticado no mercado por motivo superveniente, o ór-
gão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado.
7.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores pratica-
dos pelo mercado, o fornecedor será liberado do compro-
misso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas.
7.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 
de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus pre-
ços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 
fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
7.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou en-
tidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para ob-
tenção de contratação mais vantajosa.
7.1.4 Na hipótese de redução do preço registrado, o geren-
ciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 

para que avaliem a conveniência e a oportunidade de di-
ligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao 
preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obri-
gações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 
requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 
mediante comprovação de fato superveniente que suposta-
mente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com 
o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a 
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço re-
gistrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de 
fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pe-
dido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena 
de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, 
e na legislação aplicável.
7.2.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornece-
dor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classifica-
ção, para verificar se aceitam manter seus preços registra-
dos, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou enti-
dade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de re-
gistro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medi-
das cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
7.2.5 Na hipótese de comprovação da majoração do preço 
de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 
previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão  gerenciador 
atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos 
valores praticados pelo mercado, após prévia análise da Co-
ordenadoria de Controle Interno e da Procuradoria. 
8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E 
DOS PREÇOS REGISTRADOS
8.1 O registro do fornecedor será cancelado pelo gerencia-
dor, quando o fornecedor:
8.1.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços, 
sem motivo justificado;
8.1.2 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equi-
valente, no prazo estabelecido pela Administração sem jus-
tificativa razoável;
8.1.3 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese 
prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou
8.1.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do 
art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.
8.1.4.1	 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos in-
cisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, 
caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 
prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o 
órgão ou a entidade gerenciadora mediante decisão funda-
mentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdura-
rem os efeitos da sanção.
8.2 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no 
item 8.1 será formalizado por despacho do órgão ou da enti-
dade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório 
e da ampla defesa.
8.3 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, 
o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os li-
citantes que compõem o cadastro de reserva, observada a 
ordem de classificação.
8.4 O cancelamento dos preços registrados poderá ser re-
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alizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro 
de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 
desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
8.4.1 Por razão de interesse público;
8.4.2 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou 
força maior; ou
8.4.3 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em 
que o preço de mercado se tornar superior ou inferior ao 
preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, 
ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 
9. DAS PENALIDADES
9.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará 
aplicação das penalidades estabelecidas no edital.
9.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do ca-
dastro de reserva no registro de preços que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata. 
9.2 É da competência do gerenciador a aplicação das pe-
nalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nes-
ta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descum-
primento disser respeito às contratações dos órgãos ou enti-
dade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do 
Decreto nº 11.462, de 2023).
9.3 O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao 
órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 
item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimen-
to para cancelamento do registro do fornecedor.
10. CONDIÇÕES GERAIS
10.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os 
prazos para entrega e recebimento, as obrigações da Admi-
nistração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência.
10.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi 
lavrada, que, depois de lida e achada em ordem, vai assina-
da pelas partes.
Uberlândia, 12 de agosto de 2025.

Rosenvaldo Correia de Mendonça.
Presidente

Liza Fernandes Prado
1º Secretária/Ordenadora de Despesa.
CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

VSP SOLUTION LTDA 
FORNECEDOR REGISTRADO

AVISO DE LICITAÇÃO - REPUBLICAÇÃO
A Câmara Municipal de Uberlândia, UASG 925010, repre-
sentada pelo Pregoeiro, torna público para conhecimento 
dos interessados que fará realizar licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico nº 90010/2025, Processo nº 019/2025, 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL.
Objeto: contratação de empresa especializada para a 
prestação de serviços para adequação da Lei Geral de Pro-
teção de Dados (Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018) 
na Câmara Municipal de Uberlândia.
DATA: 09/09/2025 - Terça-feira.
HORÁRIO: 13:30 Horas (Horário de Brasília/DF).
SITE: https://www.gov.br/compras/pt-br
VISITA TÉCNICA FACULTATIVA: Para este certame será 
concedido aos licitantes a Visita Técnica Facultativa, nos 
termos autorizados no art.30, inciso III da Lei nº 8.666/93, 
e decisões do TCU, em especial Decisão 783/2000-Plená-
rio, TC 010.295/2000-9, Rel. Min. Adylson Motta, Sessão 
de 20/09/2000.
Será de responsabilidade do Contratado, a ocorrência de 
eventuais prejuízos em virtude de sua omissão pelo não 
conhecimento das condições para a execução do objeto.
As dúvidas serão esclarecidas no horário da Visita Técnica 
pelo Diretor do Departamento de Informática.
Obtenção do edital: compras@camarauberlandia.mg.gov.
br, www.camarauberlandia.mg.gov.br, https://www.gov.
br/compras/pt-br. Telefones: (34) 3239-1196 / 3239-1137 
/ 3239-1194. Endereço: Av. João Naves de Ávila, 1.617 – 
Bairro Santa Mônica.
Uberlândia, 13 de agosto de 2025.

Luciano Benati
Pregoeiro
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